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ESTADO DA PARAIBA
CÂl'IARA MVNICIYAL DE JURIf'IRANGA

(CASA CAIO CORREIA DE ARAÚJO)

ATT:

V2~N!?-E$ÍLVAI
RELAÇÃO DOS VEREADORES

QUADRIÊNIO 2001/2002/2003/2004

._17/1011964
._12/02/1952
,.20/04/1957
10/06/1962
29/09/1954---

ÇOMPOSIC;Ãq DA MESA DIRE' .
BJENJO 2003/2004 . rOR A

--=- CÁRGOINOME-'--'
PRESTDEl'.hE--- 'PA.RTIDO 'NASCIMENTO]

- B.~n~dl!...Yelõso hrreira 1
1 ":ICE-PRESlOENTE .-.. _PL ._30/0,4/1957_

- ~1arJnaldo Lirna da S',I 2°VícE~PRl~SIDEr;~-' _PMDB FIJO/1964

r NelSon Alfredo da Silva . PMDB '---'-1
]0 SECRETÁRIO~. .Jl!22/19~j

L R~~sonBar~~~ Souza,PMD, B 10/06/1962
\ r 2° SECRETARIO - ,__ o

: CristinaM"M¥si~_anode Ar.\l.ú'o PSDB 21(08t~?~~

Juripíranga, 04 dcfevereiro de 2003,

REGINALDO VELÓSO FERREIRA
Presidente
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE
JURIPIRANGA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PB-2506812005- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA. DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÀMARA MUNICIPAL DE 1URIPlRANGA, com sede na Rua
Tiradentes s/n Centro, Jurupiranga-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereador REGINALDO
VELOSO FERREIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o. 8.666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C"BR, fIrmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADEVIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II-promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às infom'lações necessárias ao desempenho ~e suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modifIcações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

N -manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATN A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATN A;

v - adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VTII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO,e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênío.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferéncia patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no i\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste TenTIo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA .LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, medianle prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNlDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BlD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos.financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Folha N' O.
Processo N,t?2Jo31@3
Rubrica

5

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São deinteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura sUscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,,z1- de ~'~de 2005 .

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

..~,"'-_:.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV IDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

/
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

D

I~OTEM
NAOTEM

1005104

1004042

Regula
r

DOD/1 e_I_Co~m~: _
[&3]1õ76670

1_-

nLJBom

Não:

NOTombamento:

NOTombamento:
N° Tombamento:

1><1

Município:
I JURIPIRANGA

Nome completo (Iegívei) do Respon,.;ve"
REGINALDO VELOSO FERREIRA
cargo do Responsavel:
PRESIDENTE DA CÂMARA

Sim

Muito Bom ~

Técnico:
I JOZELMA OLIVEIRA COSTA

E514258000002
BD3Y15B000020

3) Solução Gaceway, composta de um modem D-Link, modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI.
B04HV
NO Série Modem:
N0 Série Rc'uter:

Em caso de sn~no campo anterior: CONCEITO

2) Microcomputador Novadata ND-PSOOE250Z-SS com Monitor
NOSérie CPU: 00120A96GH3L NOTombamento:
NOSérie Monitor: 411027824

EQUrPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmati< mod.Optra E230

NO !lérie: ' I 00120A96GISR

4, Estabilizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/S, com potência mínima de lkva
NOSérie Estabilizador: 100120A96GIR8 I NOTombamento: [f~_~~_o_'_T_E_M _

TREINAMENTO
Foi ministrado cu"o de 3 (três) horas?

--_.~-----_._-,-----------

ObselV<lções:
(Coloque neste campo todas as informi;lções que achar importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetUada e
do treinamento ofereddo.)

ACEITf' E RESPONSABILIDADE
Declaramosque eSLa Câmara Municipal r~beu, em perfeitas condições de funcionament'J. 05 equipamentos
adma especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização ,e manutenção, de
acordo com o estallelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com O Clrgão Executor do
Programa Interlegis,

Data: 16/05/2006

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:
, PARAIBA
Responsável junto dO Programa Interlegis:
i REGINALDO VELOSO FERREIRA
(Nome cometeto dCioes~oa autorizada pela Câmara para realizar o aceite),

ASSISTÊNCIA TÉCNICAI Empresa_: _
REDSUN DO BRASIL COMP, LTDA
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va Maia. Diretor-GemI. ptlo Interlegi<: Senador Efraim Morai<. pela "a Maia. Diretor_Geral. pelo lnterlegi': Senador Efmim Mt'rai., rela
Contratllda: Câmaro Munieip"1 de Belém'PB- Vere3dor Adjerron Fer- COárralada: Câmara Municipal de Em,<jpB- Verendor Jose Gomes
llllooes filho

ESPECIE: Com-enio n' :pB_2SI44G'OO6-- MODALIDADE: lonigi_ ESPÉCIE: Con'cr,io n' ,PB_251IK'2ooS. MODALIDADE: Inexigi-
bilidade, OBJETO; r~'Lat>c:lecere rc:gula~. parlicil"'l'ão da Casa le- bilid.dc. OIlJET(); C'labeleecr e regular. pa!1icipa,ilo da Cma Le-
"isl'li"a no Prog:mmn Inl~r1egi,. conro,:",e o, t~rtno, do Contrato de "i,l;.1i\'O no Prngmma £:::lCrlegis.eonronne us lermo, do Ct'nIraIO de
Empré!-timn. cdcb",do elllrc a REpUBLlCA FEDERATIVA 1XI EmpreSlimo, celebrado en:,,' a REpÚI3L1CA FEDERATIVA DO
LlRASIt. e 0.1[lA:--:CO INTERA:-1ERICA:--:O OE DESENVOLVI. BRASIL C o [lANCO 1}.'TERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTI) _ tlID ASSII':ATURA: ~104120n6, "IGENCIA: A com~r MENTO. BID. ASSTN'..'\TURA: 2~'1212(J05. VIGENCIA: A contar
da dma de •."inotum. eom ,'igõneia equiv,11enlc " duraçào dt' Pro. da data de õl.\..,inmura.com vigõneia equivalente a d\ll"ilC~()do Pro-
gmml Imeriegi,. Signaláril); pel" Sen:llo hdcral:Dr. Agaciel da Si[. grama Inlerlegis. Signattiri,,: pelo Senado Fcdernl:Dr. Ag,leiel d. Sil-v. Maia, DirClOr-Ue11l1.pelo li\1orlegi,: Senadnr Er11lim ~10rai,. pel. ,'a Maia. Dirclor.Gcral. pelc' lr.l"legl~: Senador Erraim Morai,. pela
Cnntrnl~da: Câmara Municip.ll de Bom Suces;0.'1'8- Vereadora Fran. Comralad •.: Climam Municipal de Igaracy,PB- Veread", Fmnci<eo
ci"a R",a d~ Men=, Wandeltc" E",d"il.,"o"""d,~'.o'"'ru,". _

ESPÊCIE: Con,ênio n' :P[I.251~6"2()05- MODALIDADE, lnexigI_ ~EClE' C£'_rr-"~~.~'_:!,ª-_2~~~-,'V200S,~MODALlDt\£lE: Ine~igi-
bihdade. OBJE ro, Estabeleccr e regular a panicipaçfio da CO"" Lc. tiilidade. OUJETO: E,Label""er e re~'1l1ara panlC'paçãn da Casa Le-

t:~~~~~i:_r:~:::~I~n~~~~~;i~ c~~f~l~eLft:~~~~~~~ln~.~It' n~~ t~;;~~~~Í1~'~,p~~~~~n:~is~ c~~~Ú~L ~~.~e';~~~;~'I~.~m ~~
BRASIL c o [lANeO INTERAMERICANÚ DL: DeSCNVOLVI. BRA~IL. " " II.\NCO INTERA,\lEKICA;.IO I}li DEi'iCNVOlVI-
MENTO - BID. ASSI}lATURA: 2~,'12I200S. VI{iÊ:-JCIA: A ennU, MENTO - DlD, ASSINATURA: 2'11212005. \'IUENClA: A c,mtdr
da rola de a-"inalUra, com vig.:oeia equi'-alcnte à durado do Pro_ da dala de a."inalUf'l.. com vig~ndo eq"i,'alenle iI duração do I'ro-
gram. Interlegis. Signal,\ri,): pelo Senado Fed~ral:Dr. Agacid da Sil- grama Imericgi" Signatario, pelo Senadn fcderal:Dr. Agaciel ro Sil_
va Môl.ia.Dircto.1r_G~ral.pd" lolCT1egi.: Senador Efmim Morai" pela ,.,. \laia. Direlor_(jcral. reln Interlegis:.Senador_Efraim Morais. pela
Conlrntada: Câmara Muniçipal de Cacimba de Demro!PB- Vereador C"nlralada: Câmara Municipal de Juripiranjnl!PB. Vcreadnr Regi-
Eri~6ni. Henrique Pereira oaldo Vetoso f"lTCira -_ ..- - --

•

ESPÉCIe Convenio n' :PA_IS(J(,MOOS_ MODALIDADE' Inexigi_
hilidade. OBJETO: umt>c:lecer e regular a pRTlieipação da CasIl Le-
gishuiva no Progrnma lnterlegis. eonfonnc os lennos do Comraw de
Emprblimn. celeb",do cnlr~ a REPUBUCA FEDERATIVA DO
[lRASIL c o BANCO I;..ITERAMERICAKO DE DESDNOISI-
MENTO. BlD. ASSI~ATUnA: 1"'1212005, VIGÊNCIA: A eomar
da dma de a"inarum. eOm ,'i~i'ncia eqoiv.1--ol" 11duração do Pro_
~rnma Imerl'1'is. Signmirio: pelo Senado FC<iernl:Dr.Agaciel ro Sil-
va Maia. Diretor-G"al. pelo Inlcrl,'gi.: S""ador El"mim Morai,. pela
Commlada: Canmm Municipal de São Jolio de l'irabasJPA- Verc.wor
AloMO Paulo Rodrigues d", Santo,

ESPÊCIE: f'..onvi'nio n' :rl~.251.17i2006_ MOD,\L1{),\DE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: E<labdeeer e rt¥Ular a panieipação da Casa Le-
g~,lativa no ,Programa InlCT1egi~.eonro""" "" ICnnt'<,do Conlr:no de
EmrrÓlimo. cc1cbradt' entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA"I(} DE DESENVOLVI.
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 17/114.'2oo/>.VIGÊNCIA: A contar
da data de a!sinaturn. e"ITl vigcr,eia cqui'alente à duração do.1Pro-
grnrn., Interlegis_ Signalilrio.1:relo Senado fede11l1:Dr. Agac-iel da Sil-
,'a Mai •.. Direlor.Geral. pel" InlerlegL~: Sen.dt'~ Ermim Morais. peln
Comrnlada: Camarn Munitipal de AlcamillPB_ \\;reador Jose Silvio
dos Sanlo<

ESpECIC: Convenio n' :PB.2S00412005- MODALIDADE: loe.~isi-
b,lid!de. OBJETO: 8.tal>:l~r e regular a paTlie;pação da C= le-
gi.lalÍ\'O na Programa lnlerleg,s. eonfonne o. lennos do Ct'mrntO de
Emr"""limo. celeb11ldo elllrc a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA:\lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO _ RIO ASSINATURA: 2MIY~OO5. \'IGEt\'C1A' A eonlor
da dOia de a".<ioalu,", com "igêneia equi, .• lente iI dmação da Pro.
grafO..' Inleriegi,. Signntárlo: pelo.1Senwo rederal:Dr. Agaeicl (1.1SiI.
'"" Mai., Diretor-Geral. pelo In:erleai<: Senad", Errnin, Morai,. pela
Conlmtada: Câm"", Municipal de Ãs;u"-çil.Olp[I_ Vcreaciu' ValMe,o
de Olh-eira Sanlos

ESPECIE: Con,enio n' :PB_2S0RóI100S_ MODALIDADE: Innigi_
bilidadc. OBJETO: E,~~bdecer c regular a parlieip;lcão da ClI5lI Le-
gi,tali,-a nn Programa Inleriegi<. eor,ro,:",e 0< l~nnn< do Co.1ntratode
Empr6limn. celebrado.1 enlre a REPURUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e 0.1BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTO _ BID. ASSINATURA; 2210212OOS.VIGÊNCIA, A cotllnr
da dnta de assinJlurn, com ,'igi'ncia equi,'a\cmc ;\ durnçáo do Pro-
grnroa Inler1cgis. Signalário: pelo Senado rC<icrnl:Dr. r\g"eicl da Sil-
,'a Mala. Diretor-Geral. peln Imcriegi,: Scnadnr Erraim Morai" pela
Conlmtada, Câmara .\lunkip..1 de Cnnceiç;lnlrtl. Vereado.1rRaimundo
Al,'c< de Soufa

ESrEClE: Cnn",;"io n' :PIl.~511312oo5_ MOOi\LlD ..\DE: Inexigi.
bilidade. OBJETO: [.'Ulbclettr e fC<~~II",a p.111icipaçãoda C.sa Le-
g;,lali, .• no Programa 101c'rI~gl'. conro,:"", os lermo< do ContraIO de
Emrréstimo. celebrado entre a REPU[lLlCA FEDr:RATI\'A DO
BRASIL e o BA;\Il.:O INTERAMERICANO DE DESEKVOLVI.
MENTO . BIO. ASSINATURA: 26/1212005. VIGENClA: A conUlr
da dam de lSsin.!.wra, co:n "igcncia C<lui""ll'UI" li duração do Pro.
grama Ir.lerlegi<. Signatário: pdo Senaflo.1Federal:Dr. Ag-"Ciel da Sil-
'" Maia. Diretor-Geral, pelo loter\egis: Scnsdor Efraim Morai." pela
Contralllda: Câmara Munleip.ll de CondadnlPB- Vereaflora Mari" M~_
d"len. de Albuquerque Fernandes.

ESPÉCIE: Con"ênio n' :PB-2511412(~)5- MODALIDADE: Inexigi_
bilidade. OBJETO: c.stnhelecer e rt¥Ular a panicipaçã<1 d. ClI5lILe-
gi,lali,';] na ProGrama In:erlegi" confor:mc o~ lermo, do Conlralo de
Empréstimo. celebrada enlrc a REP\J[lLlCA fEOERATlVA DO
[lRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO - 1310. ASSINATURA: 2(,1I11200S. VI(,ENCIA: ,\ eoolar
da rota de assiMlum. eO:71,'i,gência equi.-:denle â duraçao do Pro-
grama Imt'rlcgi,. Signatário: pelo Senarlo Fcderal:Dr. Agaeiel da Sil-
,'a Maia. Dirctor-Ucinl. pelo Inleriegi" Senador Efmim Morai,. pela
COlllralada: CãmaI'll :\lunieipal de Cnrcm",'PB- VerClllk" Fraoeisro
Mam"dc

ESPÉCIE: COfl\.:oio o' :PB-2S 119200S- MODALlD,\[)E; Ine,igi.
bilidade. OBJETO E,labcl<"Cer<' regular a partiópaçao da Cosa Le.
gislativa no Programa IrncrlC',;.i!o.eonromle o, lermo, do Conlmto de
Empri51irno, e<:lohrndo entre a REl'tiBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o llA~CO INTERAMERICANO DE DESENVOt.Vl.
MEI'.'TO - BID. ASSIN'ATIJRA: 17/1212005. \'IGENCIA: A eontar
dJ- d~IJ de a-"inalUra, com ,'igôneia equi,'alerne à duracão do Pro.
g:mma Imerlcgi<, Sign.tário: pc\t' Selllldll rederal:Dr. AgfICiel da Sil.
•.a .\laia. Direlor_GeraL pelo Inlerlegi,: Senadoc Ermim Morai •. pela
Cor.l."a1ada: Câmara Municipal de Cuilé de Mamanguapell'B- Ve-
reador S,,-erioo Ananias hulo.

ESPEClE: Convênio n' ,P[l.1.509412005- MODALIDADE: Ine';gi-
bilidade. OBJETO: r:.stn1:lelecere regular a po,"1ieipac!o da Ca•• Le-
gi,l.li,-a nO Programa Interkgis. eoor",.me os lernlo, do Ct':llrllIO de
Emp"'S1imo. cclcbrodo.1 emre a REpUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e t' [lA:-JCO I••.•'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME}lTO - [lID. ASSII\'ATURA: 11,'1112005. VIGÊNCIA: A eomar
da rota de ass;omura. com "igencia cqui,-a1cmc â duração do Pro-
grama Inlerlegi;. Signmârio: pelo Senado F<."deral:Dr.Agacíc\ da Sil-
,. Maia. Direlol.G<:r,'1. pelo.1Inlerlegi.: Senador Elcaim Morai,. pc\a
Cornralw': Câm.ra ,\lunieipal de Damiilo.'PB- ""eador Jos.: Paulir.O
de Oliveira.

ESPECIE: Convênio n' :PB.2S16412006- MODALlDADr:: Ine.,ig'-
bilidade. OBJETO: [,labc\cecr e regular a p:rr!ioipação ro Ca,a Le_
gislati,-a no Prngrama Inlcrlcg1.<.ennrm:me os lermo' do Comrato de
Empr~<limn. eelebrado entre ~ REPUBUCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o LlANCO ll\'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
ME;\ITO . [lID, ASSI:-JATURA: il3i05r.UIO/>.VIGENCI,\: A contar
da dala de "-,~inmura. com "ig-cneia cquinlente à duraçlio do Pro_
grama Inlerl~g'" SigM~,riO: pelo Senado Fcdeml;Dr. Allfteicl d. Sil-
.-a Maia, DifC1<Jr.(jeml. pclll Inlericgi~, Senador Errnim :\lm'Oi,. p~la
Co.1nlralada:Cfirn.~raMunicipal de ;l.lnrcaç;lo'Pfj. Vereador \'nldir fer-
"and~ da Silva

ESPÉCIE: Coa"~nio n' ,PIl_2516612IJ05_ MODALIDADE: Incxi,gi-
bilidace. OBJr:TO: G:al>:kee' e regular a participaçlil' da Ca-<aLe--
gi,lati,'a no Programa Inler]egi •. enoro,:",e n< Icrmo< dn C,inlnuo de
Empre.,timo. cd~hrndo entre a REpUaLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO mTERAMERICANO DE DESE,'NOI.VI-
MENTO - BtD. ASS1NATlIRA: 2~112I2005. VIGÊ;\ICIA: A eontar
da data d~ .33inalUl1l. com ,'igencin e'l"imlente iI duraç~n dn Pro-
g,=~ InlCrlegis, Signatário: pelo Senadn Fcderal:Dr, Agaeiel da Sil-
va Maia, Direlor.Geral. pelo Interkgi<: Senador Elraim Morai~. pda
COnlrS.lada: Câmara Municipal de MalarnealPB- Vereador Antõc,io
tzai"~ E1c<sl1Filh,)

ESP!':C£E: Con,iaio n' :pB_2~1~7r.:!005_ MODALIDADE: Ine.~igi-
bilidJdc. OBJETO: E'Labelecer e regular. panieil"'ção da Casa Le.
gi~tali,'a no Programa Inlelkl;is. eonforme os ICrmos do Cont11lto de
Empréstimt', e<:lchrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o [lANCO INTERA,\lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BtD. ASSINATURA; 2(}11212005. VIGENctA: A coatar
da dma de "",inalura, com vigi'ncia equi"alemc à duraao dn rro.
gram,' Interlcgi<. Signatário: pelo Senafl" Fedeml:Dr_ Agaeiel da Silo
\'a Maia D,relOr-Geml. poIo Inlerlegi,: &nad", Erraim Mora,,- pela
Conlmlllda: Cãmam Munieipal de Mogciro,pB_ Vereado.1r10.1'. de
Arimmeia do Na,e;menhl.

ESPÉCIE: Con'c~io n' :pB.15122/2oo5. MODALIDADE: locoigI-
bilidade. O[JJETO: Eslabckc<'T e re""lar a p.mieipaçilo da CaS/l Lo_

~i~~;~~il~:. P~e=~~o~~:~t~ c~~Ú~~r~~e~~~~~;;\~ln D~~
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOI.VI-
MENTO _ 1310. ASSINATURA: 27/1212005, VIGÊNCIA: A cOlltar
da dala de assinatura, en:n ,'igêr.eia equivalenle 11duraç;lo do.1Pro-
grama Inlerlcgi~. Sigcatário: pcln Senado Fcdernl:Dr. Agaeicl d. Sil-
,'a :\la;a, Diretor-Geral. pelo Imerlegis: Scn..ulnr Efraim Morai •. pela
Coolrat?.da: Cãmam Municipal de Mome HorebC!PB_ Vere~dnr José
Nllto.1nPereira

ESPECIE: Co,,-vênio.1n' :PB-2512312oo5- MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OBJETO, ESlabelceer e regulm • pnnie;paçllo da Casa Le.
gislaliva no Prngmma Imcrlcgi.,. cooro,:",e 0.<lerm", do COI;U'l\tOde
EmprC.,timo, cclehmdo l'T\tre • HEPUBLlCA FEDERATIVA Dl)
BRASIl. e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI_
MENTU - BID, ASSINATtJRA:~611212oo5. \'1(jENClA: A contar
da dala de "-,,inatura. eo.1mvigencia eqlli'-almt~ à durnção do rro_
grnrn.1 Imerle"i, SigoJl?.rin: pelo.1S~nadn redeml:Dc. Agaeid da Sil-
,'a Maia. Oirelor-Geral. peh) Inlcrlegis: Senador Errnim Morai<, pela
Cnntrnlada: Cámara Municipal de No,'O Olinda!P[l- Vereadora Maria
Euride, Loureoç<>Amuj".

ESPÉCIE, Co.1n,'ênio n' :P8.251l4'2005- MODALIDADE: Inc.•ig;.
bilidnde. OIlJETO: ESlabc\ccer e rq:ular a pMlieipaçilo da Casa l,.-
gi,lalj'a no Pro~'TOm~Interlegi<, conro,:",e o, lerm,,, do Ct'nlralo de
Emprõ'linlO. celebrado emre a REpUULlCA FEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOl.VI-
~lENTO . BID. ASSINATURA: 2ifI2'2005. VIGÉNClA: A cantor
d. dala de a-"ina':llfO. com vigôneio equi,'alcnle à duração do Pro-
gmma Inlerl'1/is. S;gnR~;riO: pclo Senado Fedcrnl:Dr. Apciel da Sil-
va Maia. Diretor-Gcml, pclo 10Ierlegi,: Seoadnr Erraim :\lomi." pela
C.<,}nlralada:Cama •• Municiral de Pedro Branrn!Pll- Vereador Pedro
Claudinn Subrinho

EspéCIE: Convênio n' :PB-25024-'200J- MODALiDADE: laexigi.
bilidade. OB1ETO: Estabelecer e regular R parlicipaeilo da Casa l.c.
gislaliva 00 Programa Inlerlc~i" conforme o, ICI1TlOSdo ConlrnlO de
Empréstimo. celebrado.1 enlre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICA:-IO DE DESDlVOLVI-
MEI'.~lO - BlD. ASSINATURA; 2711212005. VI(';[;;\ICI."': A contar
da da~l de a."inarum. com vigência cqui,'nlenlc à duração do Pro.
grnma Inlerlegi,. SigaatÁrio: pelo Senado r~dcml;Dr. Agaciel da Sil.
,'a Moia. Direlnr_Geral. pell' Interlegis: Senador Efrai", Morai,. pclo
Contraloda: Câmam Municipal de Pedro Régi<!PB_ Ver~ador Antõnk,
rem.ndc' de Abr~u

ESPÉCIE: Co.1n,bio.1n' :pB.25125/2005- .\10DAI.IDAD[': In"igi_
bilidade. O[lJETO: E'labctccer e regular ~ parlieipaçào da Ca,a I.e-
gi,laI,va no Prograrm. loterlegis. cnnrm:me o, term"s ~o Comrato de
Empreslimn_ celebmdo enlre a REPUflI.IC,\ FEDERATIVA DO
BRASIL C' n 1l"':'1C1l IN'IFIlAMERICANO DE DESENVULVI.
MENm - SID. ASSmATURA: 271t212005. VI(,EN(;lA: A conlar
da '~1Ia de a.<sinarura. eom ~igêoeia equi,'alcnle , duração'do Pro-
grama Inlerlegi" Sigaatãrio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agaciel da Sil-
va Maia.. DirclOr_Geml. pelo Inlcrlcgis: Senador Erraim Momis. pela
Commtad" Cámara Muoicipal de pilões/PR- Vereadora Dalvanira
c"nres-<Or de Sousa-

ESPÉCIE: COl"",,,nio o' :P8-2S12&2OO5- MODALIDADE: laexigi.
bilidade. OBJETO: L<Ulbcleeer e rt¥Ular a p.U1icipação da Ca-o;aLe.
gislali,," no Programa Interlegis. eoaro,:",e o~ ItrlTIm do COnlTillOde
Empréstimo. celebrado enlre a REPUBUCA FEDERATIVA ]}()
BRASIL c o BANCO INTER,\MERICANO DE DE~E:-:VOI.\'I-
MENTO _ RIO. ASSINATURA: 1511~12(Jl)5.VIGÊ:-:CIA: ,\ cnnlRr
da dala de "'$$il\l\lu~ enm "igêacia equi,,~lenle ú duração do Pr(\-
gmma Inlerlegi,_ Signatiirio: pelo Scn~do F"d~rnLDf. Ag.ciel d" Sil_
,'a .\laia. Direlor-Geral. pelo Interlegis: Senador Efraim ~lorai,. pela
Contratada: Cámara :\luaidral de P(\Çn DanUls-'PB. Vcreador Am6nin
Cándid" Sobrinho.1

ESPÉCIE: Coa,'.:oio n' :PH..:517712005. MODALIDADE: Inexigi.
bilidade. OB1ETO: ESlal'>elcecrc regular a parlieipaçao da Ca"" 1..<-.
gi<lali,a no Programa Interlegi~. ennfn,:",e o, tCrmll' do Com"'to de
Emprõ,timn, c~lchrado enllC a REPUBl.ICA FEDERATIVA 00
RRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESE},,/OLVI.
ME;\ITO - BlD ASSINATURA: 28/1212OOS.VIGÊNCIA; A eOmar
da d,lta de "",,in'lUra, eom vigência equi,'"lenle , <l"m,~o <In Prn.
gmnu, Imcrlcgis_ Signatãrio: pelo Secadn Fedcral:Dr. Agaeiel d~ Sil.
va Mai"- DirclOr-Gernl. pelo Interlegi,: Senadnr Erraim ~lnmis. rela
Commlada: Cã...,,~ra Municipal de Riad,,~oIPIl- Verclldor Dcacélio
Soou Cunha.



•

•

SENADO FEDERAL Folha N,_J=o.e51=- __
Secretaria Especial do Interlegis - SINT Flocesso N'~e:2JI<;.3_

Rlmnca I ~
OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Juripiranga
Rua Tiradentes, s/na
Juripiranga - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
VATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Juripiranga
Rua Tiradentes, s/no
Juripiranga - PB
58330-000
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N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENOEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I P.
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